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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N.º010/AT/2007
                                      Assunto: Coordenação do Grupo Desabafo - CAPS II (...). 
1. Do fato
A Enfermeira (...) do Município de (...) pergunta sobre a sua competência legal para coordenar o Grupo de Desabafo – CAPS II de (...) 
Complementarmente informa que:

a. O Grupo Desabafo funciona semanalmente, com duração de uma hora e 30 minutos.
b. O objetivo do grupo é proporcionar um espaço de fala e escuta terapêutica, sendo que cada participante tem um momento para falar sobre as suas questões de vida. Os outros participantes podem colocar suas experiências vivenciais para ajudá-lo a compreender melhor a sua problemática ou apresentar outro olhar sobre o problema em foco.
c. O papel da Enfermeira é coordenar o grupo e realizar a intermediação entre os participantes.

d. Ao final de cada encontro, o grupo propõe-se a refletir, durante a semana, sobre o assunto definido na reunião.
e. Os encontros iniciam com a discussão sobre o assunto de pauta da semana que passou.

2. Da fundamentação e análise
 Como integrante da equipe de saúde o Enfermeiro tem competência legal para participar do planejamento, execução e avaliação dos programas de educação para a saúde, bem como, participar dos programas e das atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco (Lei 7.498/86, Art. 11, Inciso II, Alíneas “a” e “b” e Decreto 94.406/87, Art. 8º, Inciso II, Alíneas “a”, “b”, e “i”).
Segundo a Portaria GM 336/2002, a assistência prestada ao cliente no CAPS II inclui as seguintes atividades:
a. Atendimento individual (medicamentoso, psicoterápico, de orientação, entre outros).

b. Atendimento em grupos (psicoterapia, grupo operativo, atividades de suporte social, entre outras).

c. Atendimento em oficinas terapêuticas executadas por profissional de nível superior ou nível médio.

d. Visitas domiciliares.

e. Atendimento à família.

f. Atividades comunitárias enfocando a integração do doente mental na comunidade e sua inserção familiar e social.

g. ...

A equipe técnica, preconizada pela Portaria anteriormente mencionada, para atuar no CAPS II é de no mínimo:

a. Um Médico psiquiatra.
b. Um Enfermeiro com formação em saúde mental.

c. Quatro profissionais de nível superior entre as seguintes categorias profissionais: Psicólogo, Assistente Social, Enfermeiro, Terapeuta Ocupacional, Pedagogo ou outro profissional necessário ao projeto terapêutico.
d. ...

Assim sendo, consideramos que legalmente não há impedimento para Enfermeira coordenar e intermediar o Grupo de pacientes denominado Desabafo. Entendemos que independente do nome dado ao grupo, a Enfermeira está desempenhando atividades de educação para a saúde. Salvo melhor juízo, neste grupo, os participantes são os próprios “terapeutas”. Por outro lado, segundo a Portaria 336/GM/2007, o CAPS II deverá contar no mínimo com um Enfermeiro especialista em Saúde Mental, de modo que este profissional poderá perfeitamente acompanhar as atividades dos demais Enfermeiros.  
Contudo, a Enfermeira precisa avaliar a sua competência técnica e ética para trabalhar com este tipo de pacientes, de orientá-los e de realizar a coordenação do grupo e somente aceitar este tipo de trabalho, quando for capaz de desempenho seguro para si e para os clientes (CEPE, 2007, Art. 13).
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que:
a. Legalmente o Enfermeiro pode coordenar grupos de Educação para a Saúde, tal como consideramos que seja o Grupo de Desabafo.

b. Para coordenar o grupo, o Enfermeiro deve avaliar previamente a sua competência técnica e ética e somente aceitar este tipo de atividade se estiver em condições de desempenhá-la com segurança. 

É o parecer.

Florianópolis, 29 de maio de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica
Parecer aprovado na 434ª. Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC que ocorreu em 18 de junho de 2007.
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